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Nota. — Foi publicado um suplemento ao
Diário da República, n.o 175, de 31 de Julho
de 2002, inserindo o seguinte:

Ministério da Ciência
e do Ensino Superior

Portaria n.o 917-A/2002:

Fixa os pares estabelecimento/curso e as vagas
para os concursos institucionais de acesso ao
ensino superior particular e cooperativo para a
matrícula e inscrição no ano lectivo de 2002-2003 5602-(2)

Nota. — Foi publicado um 2.o suplemento
ao Diário da República, n.o 175, de 31 de Julho
de 2002, inserindo o seguinte:

Região Autónoma da Madeira
Declaração n.o 1-B/2002/M:

Publica os mapas I a VIII a que se refere o n.o 1
do artigo 12.o da Lei n.o 28/92, de 1 de Setembro,
respeitantes ao Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para 2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . 5602-(12)

Nota. — Foi publicado um 4.o suplemento
ao Diário da República, n.o 175, de 31 de Julho
de 2002, inserindo o seguinte:

Presidência do Conselho de Ministros
Declaração de Rectificação n.o 26-B/2002:

De ter sido rectificado o Despacho Normativo
n.o 37/2002, do Ministério da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que estabelece
os critérios objectivos segundo os quais serão
efectuados os pagamentos complementares aos
produtores de ovinos e caprinos, bem como as
respectivas regras de concessão, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 149, de 1 de
Julho de 2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5602-(30)

Declaração de Rectificação n.o 26-C/2002:

De ter sido rectificado o Despacho Normativo
n.o 40/2002, do Ministério da Agricultura, De-
senvolvimento Rural e Pescas, que estabelece
os termos em que terão enquadramento as
acções a levar a efeito para a realização dos
testes rápidos no âmbito da vigilância epidemio-
lógica das encefalopatias espongiformes trans-
missíveis (EET), o respectivo quadro de com-
petências e de financiamento, bem como o valor
dos preços das análises a praticar pelos labo-
ratórios oficiais, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 169, de 24 de Julho de 2002 5602-(30)

Declaração de Rectificação n.o 26-D/2002:

De ter sido rectificada a Portaria n.o 630/2002,
dos Ministérios da Defesa Nacional e do Equi-
pamento Social, que aprova o plano nacional
de frequências em VHF (ondas métricas) para
o serviço móvel marítimo, publicada no Diário
da República, 1.a série, n.o 134, de 12 de Junho
de 2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5602-(30)

Nota. — Foi publicado um suplemento ao
Diário da República, n.o 198, de 28 de Agosto
de 2002, inserindo o seguinte:

Presidência do Conselho de Ministros
Declaração de Rectificação n.o 27-A/2002:

De ter sido rectificada a Resolução do Conselho
de Ministros n.o 114/2002, que aprova a minuta
do contrato da concessão da concepção, pro-
jecto, construção, aumento do número de vias,
financiamento, exploração e conservação de lan-
ços de auto-estrada e conjuntos viários associa-
dos, designada por Concessão SCUT do Grande
Porto, a que se referem as alíneas d) do n.o 1
e d) do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 267/97, de 2 de Outubro, a celebrar entre
o Estado Português e a LUSOSCUT do Grande
Porto, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 198, de 28 de Agosto de 2002 . . . . . 6156-(2)
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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA AGRICULTURA,

DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 1313/2002

de 3 de Outubro

O Programa Operacional Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural do III Quadro Comunitário de Apoio
financia, através da medida n.o 9, projectos que visam
a criação e modernização de infra-estruturas formativas
e tecnológicas.

A programação financeira desta medida, única, no
âmbito do Programa, co-financiada pelo FEDER, está
sujeita, por razões imperativas aplicáveis às regiões em
regime de phasing out, a limitações orçamentais no que
diz respeito à concessão de apoios a projectos na região
de Lisboa e Vale do Tejo.

O elevado volume de projectos apresentados nas duas
épocas de candidatura já decorridas esgotou as verbas
orçamentadas para a região.

Sem prejuízo de se vir a proceder a reprogramações
ou ajustamentos interfundos que permitam disponibi-
lizar mais recursos para a aplicação da medida n.o 9
na região de Lisboa e Vale do Tejo, há desde já que
proceder à suspensão das candidaturas nesta região.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 5.o e 22.o, n.o 2,

ambos do Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho,
e no n.o 3 do artigo 16.o da Portaria n.o 83/2001, de
8 de Fevereiro:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, que as candidaturas aos apoios concedidos atra-
vés do regulamento aprovado pela Portaria n.o 83/2001,
de 8 de Fevereiro, com a última redacção dada pela
Portaria n.o 775/2002, de 2 de Julho, sejam suspensas
na região de Lisboa e Vale do Tejo.

Em 5 de Setembro de 2002.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto n.o 32/2002

de 3 de Outubro

Considerando que a Assembleia de Compartes dos
Baldios da Freguesia de Fridão, concelho de Amarante,
deliberou efectuar a permuta de um terreno baldio com
a área de 6308 m2 por um terreno particular pertencente
a Jorge Manuel Medeiros Miranda, também com a área
de 6308 m2, e que este aceitou permutar;

Considerando que o terreno baldio se situa no perí-
metro florestal das serras do Marão e Meia Via, o qual

foi constituído pelo Decreto de 5 de Agosto de 1939,
publicado no Diário do Governo, 2.a série, n.o 184, de
9 de Agosto de 1939;

Considerando que o terreno baldio, sito no lugar
denominado «Poças do Monte», da freguesia de Fridão,
concelho de Amarante, se situa no limite exterior do
perímetro florestal das serras do Marão e Meia Via
e que o terreno particular, sito no lugar da Ribeira de
Trás da Portela, da freguesia de Fridão, concelho de
Amarante, e denominado «Bouça de Trás da Portela»,
está encravado neste perímetro florestal, conseguindo-se
com esta permuta uma unidade de gestão mais estável;

Considerando que o terreno baldio deixará de ter
um uso florestal, para efeitos do disposto no artigo 25.o
do Decreto de 24 de Dezembro de 1901, publicado no
Diário do Governo, n.o 296, de 31 de Dezembro de 1901,
e passará a ser propriedade de Jorge Manuel Medeiros
Miranda;

Considerando que o terreno particular pertencente
a Jorge Manuel Medeiros Miranda passará a ser terreno
baldio localizado no perímetro florestal das serras do
Marão e Meia Via, passando a ter um uso florestal,
para efeitos do disposto no artigo 25.o da parte IV do
Decreto de 24 de Dezembro de 1901, publicado no Diá-
rio do Governo, n.o 296, de 31 de Dezembro de 1901;

Foram consultados o Instituto da Conservação da
Natureza e a Direcção Regional do Ambiente e do Orde-
namento do Território — Norte:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Exclusão do regime florestal parcial

1 — É excluída do regime florestal parcial, ao qual
foi submetida pelo Decreto de 5 de Agosto de 1939,
uma parcela de terreno com a área de 6308 m2, sita
no lugar denominado «Poças do Monte», da freguesia
de Fridão, concelho de Amarante, a qual está situada
no perímetro florestal das serras do Marão e Meia Via,
conforme planta em anexo ao presente diploma, do qual
faz parte integrante.

2 — A parcela de terreno referida no número anterior
está inserida no talhão n.o 31 do perímetro florestal
das serras do Marão e Meia Via, localiza-se no seu
limite exterior e destina-se a ser permutada por uma
parcela de terreno particular pertencente a Jorge
Manuel Medeiros Miranda.

Artigo 2.o

Submissão ao regime florestal parcial

1 — É submetida ao regime florestal parcial e inte-
grada no perímetro florestal das serras do Marão e Meia
Via uma parcela de terreno com a área de 6308 m2,
sita no lugar da Ribeira de Trás da Portela, da freguesia
de Fridão, concelho de Amarante, conforme planta em
anexo ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

2 — A parcela de terreno referida no número anterior
está inserida no talhão n.o 31 do perímetro florestal
das serras do Marão e Meia Via, é pertença de Jorge
Manuel Medeiros Miranda, inscrita na matriz predial
rústica sob o n.o 317, denomina-se «Bouça de Trás da
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Portela» e destina-se a ser permutada por uma parcela
de terreno baldio da freguesia de Fridão, concelho de
Amarante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Agosto de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Armando José Cordeiro Sevinate Pinto — Isaltino
Afonso de Morais.

Assinado em 5 de Setembro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Setembro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

1 — Bouça de Trás da Portela.
2 — Poças do Monte.

Portaria n.o 1314/2002
de 3 de Outubro

Pela Portaria n.o 813/2000, de 22 de Setembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores de Montinhos
dos Pegos e Azervadinha a zona de caça associativa
da Herdade do Pinheiro do Divor (processo
n.o 2391-DGF), situada no município de Coruche, com
uma área de 1000,99 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outro prédio rústico com uma
área de 24,2750 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 11.o
e 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que seja anexado à
zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 813/2000, de 22 de Setembro, o prédio rústico deno-
minado «Herdade do Pinheiro do Divor» (parte), sito
na freguesia e município de Coruche, com uma área

de 24,2750 ha, ficando a mesma com uma área total
de 1025,2650 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 5 de Setembro de 2002.

Portaria n.o 1315/2002

de 3 de Outubro

Pela Portaria n.o 571/98, de 20 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Pereiro de
Palhacana a zona de caça associativa da freguesia de
Pereiro de Palhacana (processo n.o 1950-DGF), situada
no município de Alenquer, com uma área de
545,2210 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com uma
área de 41,34 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 11.o
e 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que sejam anexados
à zona de caça associativa criada pela Portaria n.o 571/98,
de 20 de Agosto, vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Pereiro de Palhacana, município de Alenquer, com
uma área de 41,34 ha, ficando a mesma com uma área
total de 586,5610 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 5 de Setembro de 2002.
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Portaria n.o 1316/2002

de 3 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 2 do artigo 165.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001 de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Covilhã:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é declarada extinta a con-

cessão atribuída pela Portaria n.o 1234/97, de 16 de
Dezembro, à Direcção Regional de Agricultura da Beira
Interior (processo n.o 2046-DGF).

2.o É criada a zona de caça municipal de Teixoso
e Canhoso (processo n.o 3064-DGF), pelo período de
seis anos, e transferida a sua gestão para as Juntas de
Freguesia de Teixoso e Canhoso, respectivamente com
os números de pessoa colectiva 680006753 e 680048138
e sede na Covilhã.

3.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias do Teixoso e Canhoso, município da Covilhã,
com a área de 3521,24 ha.

4.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

5.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

6.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

7.oA zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

8.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 5 de Setembro de 2002.

Portaria n.o 1317/2002

de 3 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Tran-
coso:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Póvoa do Concelho (processo
n.o 3129-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca da Póvoa
do Concelho, com o número de pessoa colectiva
502186933 e sede na Póvoa do Concelho.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
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freguesias de Cogula, Cótimos, Feital, Granja, Moimen-
tinha, Souto Maior, Torres, Trancoso, Valdujo, Vale
do Seixo, Vila Franca das Neves, Vila Garcia, Tamanhos,
Carnicães, Póvoa do Concelho e Vilares, município de
Trancoso, com a área de 7174 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 5 de Setembro de 2002.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Decreto n.o 33/2002

de 3 de Outubro

Considerando que a Escola Superior de Enfermagem
Jean Piaget de Viseu foi reconhecida de interesse
público pelo Decreto-Lei n.o 271/97, de 4 de Outubro,
ao abrigo do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março;

Considerando que se encontram reunidas as condi-
ções para que, sem prejuízo da sua natureza de escola
politécnica não integrada, seja autorizada a ampliação
dos objectivos da Escola para o domínio das tecnologias
da saúde;

Considerando o disposto no Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo e no n.o 5 do artigo 20.o
da Lei n.o 26/2000, de 23 de Agosto:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração da denominação

A Escola Superior de Enfermagem Jean Piaget de
Viseu, reconhecida de interesse público pelo Decreto-
-Lei n.o 271/97, de 4 de Outubro, ao abrigo do Estatuto
do Ensino Superior Particular e Cooperativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro,
e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março, passa
a denominar-se Escola Superior de Saúde Jean Piaget
de Viseu.

Artigo 2.o

Objectivo do estabelecimento de ensino

A Escola Superior de Saúde Jean Piaget de Viseu
tem como objectivo o ensino superior politécnico nos
domínios da enfermagem e das tecnologias da saúde.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Agosto de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Pedro Lynce de Faria.

Assinado em 5 de Setembro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Setembro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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